
INDICAÇÃO Nº 
1727
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Secretaria de Esporte Lazer e Juventude do Estado, a elaboração de estudos e providencias necessárias para implantação de Academia ao Ar Livre na Praça localizada entre as Ruas Rafael Barranco e São João da Boa Vista, no Jd. Portela em Itapevi/SP.

JUSTIFICATIVA

O Excelentíssimo Senhor Vereador de Itapevi, Anderson Cavanha, desde 2013 busca o benefício da implantação de Academia ao Ar Livre na Praça do Jardim Portela em Itapevi/SP para atender a população daquele bairro e arredores que carecem de benefícios de esporte e de lazer.

Por meio do Ofício nº 160/2015, o nobre Edil informa que já buscou soluções junto aos órgãos competentes do Estado, porém, devido a grande demanda, ainda não foi atendido.

Sabemos dos benefícios que a Academia ao Ar Livre proporciona aos seus usuários. Uma infraestrutura bem montada com todos os equipamentos que são disponibilizados pelo Projeto do Governo do Estado, garante uma atividade física saudável e capaz de minimizar diversas doenças como hipertensão, obesidade entre outras.

Com a Implantação da Academia ao Ar Livre no Jardim Portela em Itapevi, muitas pessoas serão beneficiadas, entre elas uma grande maioria de idosos e jovens que não têm naquela localidade nenhuma área específica para a prática de atividades físicas.

A Praça indicada é um espaço adequado e de fácil acesso à implantação da Academia. Além de fomentar a prática de exercícios aumentará o convívio social entre as pessoas que frequentam o local.

 Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, juntamente com a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude para promover os estudos necessários e implantar uma Academia ao Ar Livre no local mencionado.
Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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